
 

 

COMUNICADO 

 

Comunicamos que o Portal do Conhecimento do TJRJ atualizou a página de 

“Inconstitucionalidades Indicadas”. 

 

Nela podem ser consultadas as declarações de constitucionalidade e 

inconstitucionalidade selecionadas pelo Órgão Especial do TJRJ para divulgação. 

 

O conteúdo da página está organizado por ano, abrangendo o período compreendido 

entre 2016 e 2021. Para cada ano, temos uma tabela informando a Lei estadual, cuja 

constitucionalidade está sendo questionada; o número da ADI (com link), o relator da 

ação, e, finalmente, o assunto e a resolução decidida pelo STF. As decisões são 

disponibilizadas após transitarem em julgado. 

 

Dentre as ações incluídas recentemente citamos a Representação por Inconstitucionalidade nº 0041942-

80.2018.8.19.0000 na qual foi declarada inconstitucional a Lei Municipal nº 6.374/2018, que dispõe sobre a 

cobrança de diária de permanência por parte da rede hospitalar privada do Município do Rio de Janeiro. 

 

Acesse a página de Inconstitucionalidades Indicadas pelo caminho Portal do Conhecimento / Jurisprudência / 

Inconstitucionalidades Indicadas ou clicando aqui 

 

Fonte: Portal do conhecimento TJRJ 
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STF diz que cabe aos municípios legislar sobre instalação de hidrômetros individuais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que, em razão do preponderante interesse local envolvido no tema, 

compete aos municípios legislar sobre a obrigatoriedade de instalação de hidrômetros individuais em edifícios e 

condomínios. O entendimento foi firmado no julgamento de Recurso Extraordinário (RE 738481) interposto pela 

Defensoria Pública da União (DPU), com repercussão geral reconhecida (Tema 849), na sessão virtual 

encerrada em 16/8. 

 

O recurso foi interposto contra decisão do Tribunal Regional Federal (TRF-5) que, ao manter decisão de 

primeira instância, invalidou a Lei municipal 2.879/2000 de Aracaju (SE), por considerar que a exigência é 

matéria de competência privativa da União. No Supremo, a DPU argumentava que o controle de consumo 

individual de água é de interesse do município e do consumidor e que a matéria envolve a aplicabilidade da 

competência legislativa municipal em prol do amplo interesse de seus cidadãos e do meio ambiente. 

 

Interesse local 

 

Em seu voto, o relator, ministro Edson Fachin, acolheu os argumentos do Ministério Público Federal (MPF) de 

que o assunto é de interesse eminentemente local, seja por tratar sobre serviço de fornecimento de água, seja 

pelas repercussões locais ambientais e consumeristas, de competência constitucional concorrente. Isso porque 

o hidrômetro permite realizar uma aferição da distribuição de água que, além de racionalizar o consumo, 

fornece o detalhamento em conta da quantidade exata consumida. 

 

Direito do consumidor e meio ambiente 

 

O parecer destaca que o assunto, por envolver a relação entre a população e a empresa concessionária local, 

configura matéria de direito do consumidor, de competência concorrente do município. Envolve, ainda, matéria 

que se atém aos limites municipais e se constitui como requisito para construir, sem o qual será negado o 

alvará. 

 

Além disso, segundo o MPF, ao permitir a otimização dos recursos hídricos, a instalação de hidrômetros tem 

reflexo em lençóis freáticos, bacias hidrográficas, mananciais e rios, matéria relacionada à defesa e à proteção 

do meio ambiente. A Constituição Federal determina que esse assunto, quando tratar de interesse local, é de 

competência legislativa dos municípios. 

 

Jurisprudência 

 

O ministro Fachin citou decisões em que o STF reconheceu a competência dos municípios para legislar sobre 

serviço público de interesse local relativo ao fornecimento de água e concluiu que a decisão do TRF-5 destoa 

da jurisprudência da Corte. 

 

Tese 



 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “Compete aos municípios legislar sobre a 

obrigatoriedade de instalação de hidrômetros individuais nos edifícios e condomínios, em razão do 

preponderante interesse local envolvido”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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COVID 

 

Ministro Fachin nega seguimento a habeas corpus da cúpula da CPI da Pandemia 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 

205275, impetrado em causa própria pelos senadores Omar Aziz, Randolphe Rodrigues e Renan Calheiros, 

que noticiaram supostas ilegalidades cometidas pela Polícia Federal por meio da abertura de inquérito para 

apurar a divulgação de documentos sigilosos no âmbito da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da 

Pandemia. 

 

No HC, o presidente, o vice-presidente e o relator da CPI pediam liminar para determinar a imediata suspensão 

dos inquéritos e a apresentação de cópias dos procedimentos investigativos abertos para aourar a divulgação, 

pela imprensa, de depoimentos prestados à PF relativos a irregularidades na aquisição da vacina indiana 

Covaxin, que deveriam ser mantidos em sigilo. 

 

Em sua decisão, o ministro Fachin afirmou que, a partir dos elementos trazidos aos autos, é possível verificar 

que a Polícia Federal atuou dentro de seus limites, observando a necessidade de autorização do Supremo para 

a instauração de investigação contra parlamentar federal, circunstância que a impede de abrir inquérito de ofício 

(por vontade própria). Segundo o relator, consta dos autos parecer da Corregedoria-Geral da Polícia Federal 

indicando a necessidade de autorização do STF para a instauração de investigação e o processamento interno 

para formalização de ofício a ser encaminhado à Corte. Como o habeas corpus se destina a garantir o direito à 

liberdade de locomoção, não pode ser utilizado nesse caso, em que não há ameaça aos direitos dos 

senadores. 

 

Fachin acrescentou que, apesar dos argumentos apresentados pelos senadores e do legítimo temor de 

existência de uma investigação não supervisionada contra eles, “o proceder da autoridade impetrada revelou-se 

hígido”, já que, do ponto de vista procedimental, os atos atacados respeitaram o limite de iniciativa em sede 

investigatória e observaram a preservação da competência do STF. “Não há elementos concretos, portanto, 

que indiquem ilegalidade ou abuso de poder”, concluiu. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471419&ori=1


Leia a notícia no site 

 

CPI da Pandemia deve adotar providências sobre vazamentos de dados de Mayra Pinheiro 

 

O presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia (CPI), senador Omar Aziz (PSD/AM), deverá, 

no prazo de cinco dias, adotar providências em relação a supostos vazamentos de dados sigilosos de Mayra 

Pinheiro, secretária de Gestão do Trabalho e da Educação do Ministério da Saúde, investigada pela comissão. 

Em decisão na Reclamação (RCL) 48529, o ministro Ricardo Lewandowski afirmou que, ao manter a quebra de 

sigilo da investigada, estabeleceu que os dados obtidos deveriam ser acessados apenas pelos integrantes da 

Comissão. 

 

Vazamento 

 

Na reclamação, a defesa de Mayra Pinheiro sustenta que, de forma abusiva e com o propósito de discriminar, 

hostilizar e expor a servidora à execração pública, os integrantes da CPI repassaram à imprensa conteúdos 

obtidos de seu e-mail. Segundo os advogados, a divulgação das informações contraria a autoridade do 

Supremo no Mandado de Segurança (MS) 37963, em que o ministro Lewandowski, mesmo sem deferir o 

pedido de suspensão da quebra de sigilo da secretária, determinou, de forma expressa, que o material obtido 

com a diligência fosse mantido sob rigoroso sigilo. 

 

Sigilo 

 

Ao conceder o pedido, o ministro observou que os documentos que vieram a público não são de caráter privado 

e apenas se referem à atuação profissional da servidora, coincidente com o objeto em apuração na CPI. 

Contudo, ressaltou que, na decisão no MS 37963, estabeleceu, taxativamente, que mesmo as informações que 

digam respeito à investigação deverão ser acessadas apenas pelos senadores integrantes da Comissão e pela 

própria investigada e seus advogados. O material só poderia vir a público, se fosse o caso, por ocasião do 

encerramento dos trabalhos, no relatório final, aprovado na forma regimental. 

 

Segurança 

 

Segundo o ministro, esperava-se que a CPI, auxiliada por técnicos de informática, tivesse instalado um sistema 

eletrônico de segurança, certificado e com registro de acesso, nos moldes da metodologia adotada por órgãos 

de controle financeiro, para apuração e correção de eventuais desvios dos dados confidenciais sob sua 

custódia. Ele citou diversos precedentes sobre a obrigação de segurança no trato das informações sigilosas e 

afirmou que, no Regimento Interno do Senado Federal, há regramento específico para a apuração de desvios. 

 

Na decisão, Lewandowski determina, ainda, que cópia dos autos da reclamação seja encaminhada à 

Corregedoria do Senado Federal, para, caso entenda, instaure procedimento investigativo para apurar a 

responsabilidade pelo vazamento de documentos. 

 

Leia a notícia no site 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471502&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471482&ori=1
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JULGADOS INDICADOS 

 

0033847-78.2017.8.19.0038 

Relator: Des. José Roberto Portugal Compasso 

Dm. 23/07/2021  p. 27/07/2021 

 

Apelação Cível. Concurso público para admissão no Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do 

Estado do Rio de Janeiro. Pretensão de anulação de questões da prova objetiva. Sentença de improcedência 

que se mantém. Autor que não se desincumbiu de seu ônus de provar a suposta ilegalidade cometida na 

elaboração das questões ou inobservância das regras do edital e seu conteúdo. Impossibilidade do Poder 

Judiciário se imiscuir no mérito administrativo da formulação das questões, nos critérios de correção e de 

interpretação, se o seu conteúdo está previsto no edital. Tema 485 STF. Recurso a que se nega provimento. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Desembargadores da 15ª Câmara Cível mantêm bloqueio de bens e quebra de sigilo fiscal 

da Total Med 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida regras da Constituição de Pernambuco sobre controle de constitucionalidade 

no TJ estadual 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0033847-78.2017.8.19.0038
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http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/15504113
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/15504113


O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou regra da Constituição do Estado de Pernambuco que previa a 

possibilidade de ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade, perante o Tribunal de Justiça (TJ-PE), 

contra norma municipal tendo como parâmetro a Lei Orgânica do respectivo município. 

 

Na decisão, tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5548, na sessão virtual 

finalizada em 16/8, a Corte também derrubou dispositivo que submetia às Casas Legislativas estaduais ou 

municipais a atribuição de suspender a eficácia de lei já declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça. 

Por unanimidade, o colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Ricardo Lewandowski, e julgou 

procedente a ADI ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Lei Orgânica 

 

Em seu voto, o ministro Lewandowski explicou que o artigo 125, parágrafo 2º, da Constituição Federal prevê 

que cabe aos estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos 

estaduais ou municipais em face da Constituição estadual. Segundo o relator, a literalidade desse dispositivo 

não permite extrair o cabimento de controle concentrado de constitucionalidade de leis ou atos normativos 

municipais contra a Lei Orgânica respectiva. Ele ressaltou que o STF tem entendimento de que é incabível o 

controle concentrado nessa hipótese, por ausência de previsão constitucional. 

 

Poder Legislativo 

 

Com relação ao dispositivo que prevê a comunicação da Assembleia Legislativa ou da Câmara Municipal para 

suspender a eficácia da lei declarada inconstitucional pelo TJ-PE, o relator explicou que o inciso X do artigo 52 

da Constituição Federal prevê que compete ao Senado Federal suspender a execução, no todo ou em parte, de 

lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do STF. Mas essa norma, ressaltou, aplica-se apenas ao 

controle difuso de constitucionalidade, ou seja, nos casos em que a decisão vincula apenas as partes 

envolvidas. A finalidade do procedimento seria atribuir eficácia geral à decisão proferida somente para as 

partes. 

 

Para o ministro, portanto, a Constituição estadual não poderia disciplinar a matéria de maneira diversa, 

submetendo às Casas Legislativas estaduais ou municipais a atribuição de suspender a eficácia de lei já 

declarada inconstitucional pelo TJ local. "Não compete ao Poder Legislativo, de qualquer das esferas 

federativas, suspender a eficácia de ato normativo declarado inconstitucional em controle concentrado de 

constitucionalidade", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Lewandowski revoga prisão de proprietário da Telexfree, mas impõe medidas 

cautelares para evitar fuga 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), revogou a prisão cautelar do empresário 

americano Carlos Nataniel Wanzeler, decretada no âmbito de extradição (EXT 1630) autorizada pela Segunda 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471524&ori=1


Turma. De acordo com o ministro, depois de o STF ter autorizado a entrega do proprietário da empresa 

Telexfree aos Estados Unidos, o presidente da República, Jair Bolsonaro, decidiu que esse ato deve aguardar a 

conclusão dos processos criminais em trâmite no Brasil contra o empresário ou o cumprimento das respectivas 

penas. Por esse motivo, segundo Lewandowski, seria desproporcional mantê-lo preso preventivamente em 

regime fechado até data incerta. 

 

Medidas cautelares 

 

O ministro, entretanto, estabeleceu medidas cautelares diversas da prisão para evitar eventual fuga. Antes de 

ser solto, Wanzeler deverá entregar os passaportes brasileiro e norte-americano à Polícia Federal, pois está 

proibido de sair do Brasil, e observar recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga. Deverá, 

ainda, utilizar tornozeleira eletrônica e está proibido de se ausentar da Comarca de Vitória (ES) sem 

autorização de Lewandowski. 

 

Pirâmide 

 

O empresário, que era brasileiro (e perdeu a nacionalidade), responde a ações penais nos Estados Unidos pela 

suposta prática dos crimes de conspiração, fraude eletrônica e lavagem de dinheiro. Segundo o governo norte-

americano, a Telexfree operou como uma pirâmide ilegal, num esquema Ponzi (que envolve a promessa de 

pagamento de rendimentos anormalmente altos à custa do dinheiro pago pelos investidores que chegarem 

posteriormente, em vez da receita gerada por qualquer negócio real), e causou prejuízo de mais de US$ 3 

bilhões a mais de um milhão de pessoas em todo o mundo. Wanzeler também responde, no Brasil, por 

supostas irregularidades na Telexfree. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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Pedido de recuperação alcança crédito de contrato a termo de moeda com vencimento 

posterior 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) que determinou a submissão de um crédito de mais de R$ 7 milhões, relativo a contratos a termo de 

moeda (Non-Deliverable Forward, ou NDF), ao plano de recuperação judicial de uma empresa de fertilizantes. 

 

O colegiado concluiu que os créditos decorrentes de contratos a termo de moeda submetem-se aos efeitos da 

recuperação ainda que o vencimento ocorra após o deferimento do pedido de soerguimento. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471477&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471477&ori=1


 

No contrato a termo de moeda, há uma operação de proteção (hedge) diante de riscos decorrentes da variação 

cambial, relacionados especialmente à eventual perda de paridade em negociações realizadas por quem vende 

predominantemente em determinada moeda, mas adquire insumos em outra. 

 

Exigibilidade submetida a evento incerto 

 

"O evento que torna exigível a prestação por um dos contratantes é incerto (taxa de câmbio futura), mas a 

obrigação de pagar, apesar de sua indeterminação inicial, foi assumida já no momento da assinatura da 

avença", afirmou a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, ao confirmar a necessidade de 

submissão do crédito à recuperação, nos termos do artigo 49 da Lei 11.101/2005. 

 

No recurso, o banco credor alegou que os créditos derivados de contrato a termo de moeda teriam natureza 

extraconcursal, pois seus fatos geradores ocorreram depois do deferimento do pedido de recuperação. 

 

Ainda segundo a instituição, as operações NDFs seriam assumidas no âmbito de câmaras ou prestadoras de 

serviços de compensação e liquidação com regulamentação própria, de forma que seriam aplicáveis os artigos 

193 e 194 da Lei de Falência e Recuperação – que impõem um modo específico de liquidação de créditos. 

 

Condições que se realizam no futuro 

 

A ministra Nancy Andrighi explicou que, no momento do vencimento do contrato NDF, se a taxa de câmbio 

estiver maior do que no momento da contratação, o contratante receberá do banco essa diferença positiva; por 

outro lado, se a cotação estiver mais baixa, o contratante deverá pagar a diferença negativa ao banco.  

 

"Disso se pode concluir que, à época em que tais contratos são celebrados, além da ausência de definição do 

valor pelo qual serão liquidadas as obrigações assumidas, também inexiste determinação de quem será o 

beneficiado pelo ajuste a ser efetivado, haja vista que o resultado das operações NDF está vinculado 

diretamente à taxa de câmbio futura", disse a relatora. 

 

Nancy Andrighi lembrou também que, ao julgar o Tema 1.051 dos recursos repetitivos, a Segunda Seção 

estabeleceu que, para o fim de submissão aos efeitos da recuperação, considera-se que a existência do crédito 

é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador. 

 

Origem das obrigações é o contrato 

 

Em relação à regulamentação legal, a relatora apontou que estão submetidos à recuperação do devedor todos 

os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, de acordo com o artigo 49 da Lei 

11.101/2005. Em consequência, não são submetidos aos efeitos do processo os créditos cujos fatos geradores 

ocorreram após a data em que o devedor ingressou com o pedido de recuperação. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art193
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051


No caso dos autos, Nancy Andrighi ponderou que a situação de pendência que perdura até a data de 

vencimento das operações no contrato a termo não autoriza concluir que o fato que dá origem à obrigação de 

pagar a quantia apurada seja outro que não a própria contratação. 

 

"A obrigação de pagar imputada à recorrida não pode ser considerada constituída apenas na data prevista para 

liquidação das operações, haja vista que a existência do crédito correlato tem como fonte direta o negócio 

jurídico travado entre as partes contratantes", sublinhou a ministra. 

 

Ao manter o acórdão do TJSP, a relatora enfatizou que, se a forma como as partes irão suportar os efeitos das 

operações está pactuada desde a data da celebração, e se a produção desses efeitos não depende da prática 

de nenhum outro ato, "é impositivo reconhecer que a origem, a fonte, o fato gerador das correspondentes 

obrigações é o próprio contrato, cuja eficácia plena se manifesta desde a assinatura". 

 

Leia a notícia no site 

 

Credor não responde por honorários sucumbenciais se desistir da execução antes da 

citação e dos embargos 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a desistência da execução antes da citação leva à 

extinção dos embargos opostos posteriormente, ainda que tratem de questões de direito material. E, sendo a 

desistência apresentada antes da citação e da oposição dos embargos, e antes também da constituição de 

advogado do devedor nos autos, o credor não responde pela sucumbência. 

 

A controvérsia julgada pelo colegiado se originou em ação de execução proposta pela dona de uma empresa 

de locação de equipamentos contra um consórcio de três empresas de engenharia 

 

Houve requerimento de desistência, mas os devedores discordaram e apresentaram embargos. O juízo de 

primeiro grau indeferiu o pedido da devedora, porém se retratou e homologou a desistência, sem fixar 

honorários na execução. No entanto, ao também extinguir os embargos, determinou o pagamento de verba de 

sucumbência para cada embargante. 

 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais reformou a sentença para julgar procedentes os embargos e majorar os 

honorários. No recurso ao STJ, a locadora de equipamentos sustentou que a execução e os embargos 

deveriam ser extintos sem resolução do mérito e sem o pagamento de sucumbência. 

 

Extinção da execução prejudica os embargos 

 

Segundo o relator, ministro Villas Bôas Cueva, o STJ entende que os embargos do devedor são ação de 

natureza autônoma com o objetivo de minorar ou extinguir a pretensão do credor contida em título extrajudicial. 

 

Todavia, ressalvou o ministro, apesar da autonomia dos embargos do devedor, a sua propositura depende da 

prévia existência da relação processual entre exequente e executado, com a efetiva ocorrência de citação ou de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23082021-Pedido-de-recuperacao-alcanca-credito-de-contrato-a-termo-de-moeda-com-vencimento-posterior.aspx


comparecimento espontâneo do devedor aos autos; e da ausência de fato anterior que impeça a continuidade 

da demanda executiva. 

 

Na hipótese em julgamento, observou o magistrado, antes da citação dos devedores, a credora postulou a 

desistência. "Assim, os embargos opostos carecem de pressuposto de existência ou de constituição válida, 

visto que a desistência apresentada antes da citação faz com que o processo principal (execução) seja extinto 

precocemente e a demanda incidental (embargos) fique prejudicada", afirmou. 

 

Embargos exigem relação processual na execução 

 

Villas Bôas Cueva frisou também que "a autonomia dos embargos do devedor não é absoluta", tanto que o seu 

cabimento está intrinsecamente ligado à formação da relação processual na ação executiva. "E é por isso que a 

outra característica dos embargos é o seu vínculo de incidentalidade com a execução (processo principal)", 

destacou. 

 

Para o relator, a aplicação do artigo 569, parágrafo único, do CPC/1973 pressupõe que a desistência da 

execução tenha sido apresentada após os embargos. "Por outro lado, se a desistência ocorrer antes da 

oposição dos embargos, estes devem ser imediatamente prejudicados independentemente de versarem a 

respeito de questões processuais ou materiais", afirmou. 

 

Segundo Villas Bôas Cueva, se a petição de desistência foi apresentada antes da citação, os embargos devem 

ser julgados extintos sem resolução de mérito, devendo ser restabelecida a sentença de primeiro grau. 

 

Cabimento de honorários sucumbenciais 

 

O ministro declarou ainda que, no processo civil, a definição de quem pagará os honorários deve considerar 

não só a sucumbência, mas também o princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à 

instauração do processo deverá suportar os ônus sucumbenciais (REsp 1.223.332). 

 

O magistrado lembrou que a Quarta Turma do STJ tem entendimento no sentido de que o credor responde 

pelos honorários quando a desistência da execução ocorre após a constituição de advogado e a indicação de 

bens à penhora, independentemente da oposição de embargos (AgInt no REsp 1.849.703). Entretanto, na 

hipótese julgada, antes da desistência, os devedores não constituíram advogado nos autos e não praticaram 

nenhum ato processual, o que só ocorreu após a citação. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial e julgar extintos os embargos, o relator concluiu que "não há como atrair 

para o exequente a aplicação do princípio da causalidade", devendo ser afastada sua condenação ao 

pagamento da verba honorária. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869impressao.htm#art569
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1324333&num_registro=201002032522&data=20140815&peticao_numero=-1&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=108206301&registro_numero=201903493084&peticao_numero=202000028751&publicacao_data=20200402&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23082021-Credor-nao-responde-por-honorarios-sucumbenciais-se-desistir-da-execucao-antes-da-citacao-e-dos-embargos.aspx
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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